
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1714   DE 23/02/89 
  PROJETO DE LEI Nº  1708   

"DISPÖE SOBRE CRIAÇÄO DE CURSOS PRE-
ESCOLA        3º PERíODO, NOS BAIRROS 
DA CIDADE DE SÄO SEBASTIÄO DO PARAíSO."
                                     

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus          
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Criar-se-à cursos de Pré-Escolar - 3º 
período,     para alunos com idade de seis anos.                                          

ARTº 2º - Deverá ser utilizado os recursos 
provinientes       

dos 25% da receita resultante de impostos aludidos no art. 212 da 
Cons-      tituiçäo Federal, a que o Município aplicará 
obrigatoriamente no ensino.      

ARTº 3º - Autoriza-se a construçäo de salas de 
aluguel        

de casas ou barraçöes para a implantaçäo urgente destes cursos.              
ARTº 4º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 
entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 23 de Fevereiro de 1989.            
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